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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 150/2026.
de 10 de março de 2026.

“Dispõe sobre Exoneração de Supervisora
de Saúde Bucal e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º - Fica EXONERADA do cargo de SUPERVISOR DE SAÚDE BUCALa Sra. IASMIM CRISTINA
LOPES SANTOS, portador (a) do documento de identificação RG nº 13.566.042-42 expedido por
SSP/BA e devidamente inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda
(CPF/MF) sob nº 858.384.015-67.

Art. 2º - À presente exoneração encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1781/2025 de 28 de
fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025.

Art. 3º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e
cabíveis para o cumprimento do presente decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de
março de 2026, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 10 de março de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 153/2026.
De 10 de março de 2026.

“Dispõe sobre nomeação de Vice-
Diretora do centro Educacional
Novo Horizonte e da outras
providências “.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo
65, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado (a) para o cargo de VICE-DIRETORA DO CENTRO EDUCACIONAL NOVO
HORIZONTE a Sra. THAIS DE SOUZA LYRA portador (a) do documento de identificação RG nº
979128161, expedido por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº 026.180.005-10, fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos
e vantagens inerentes ao cargo.

Art. 2º - À presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.781/2025 de 28 de
fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda
atualizada e a declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e
cabíveis para o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de
março de 2026, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 10 de março de 2026.
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